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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024
1. OBJETO

A Prefeitura Municipal de Lunardelli-Pr, sediada à Avenida D. Pedro II, 195, CEP 86.935-000, em Lunardelli-Pr, através de seu Prefeito Sr. Reinaldo Grola, abre processo administrativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MARCA BANCO DE PREÇOS, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, haja vista que a prestação deste serviço só pode ser realizada pelo próprio fornecedor, conforme Carta de Exclusividade em anexo, nos termos do art. 74 inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. DO PREÇO

2.1 – O valor máximo da proposta é de R$ 11.580,00 (Onze mil quinhentos e oitenta reais), e estão compatíveis com os preços praticados pela contratada a outros contratantes, respeitando-se a forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.2 – Seguem descritos os itens e quantidades a serem contratadas para o cumprimento do objeto deste procedimento:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	V. UNIT
	V. TOT

	01
	Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela administração pública, com sistema de pesquisas baseado na instrução normativa nº 65/2021.
	Uni
	01
	11.580,00
	11.580,00

	
	
	
	
	TOTAL
	11.580,00


3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 – O ente Municipal tem a obrigação de seguir aos normativas da Lei Federal n° 14.133/2021, no Art. 23, e também do Decreto Municipal n° 2846/2023 Cap. X, com relação a captação de preços para suas licitações, visando sempre obter o correto preço de mercado do objeto a ser contratado. 

Uma solução possível para que consiga a captação do melhor preço de mercado para o objeto a ser contratado é a aquisição de um software que possa captar preços já contratados em outras entidades e órgãos e repassa-las para o ente Municipal

Com um software que possa realizar essa Pesquisa de Preços em empresas de leiloes, sites governamentais, preços já homologados por outras entidades e em sites de compras da internet, irá garantir que o ente Municipal esteja praticando preços de mercado mais conclusivos em seus processos licitatórios, evitando praticar preços que estejam fora do valor de mercado.

Ocorre que a funcionalidade desse software de pesquisa de preços é de exclusividade da empresa de Prestadora de Serviços NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, conforme Carta de exclusividade em anexo.

Sendo assim, haja vista que a prestação deste serviço só pode ser realizada pelo próprio fornecedor, conforme Carta de Exclusividade em anexo, nos termos do art. 74 inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5. DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

5.1 – Além dos critérios apresentados nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
5.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.3 - Será exigida a garantia dos serviços prestados referente ao objeto nos termos da legislação nacional brasileira.

6. DO PAGAMENTO E DA ENTREGA
6.1 – O pagamento será realizado em cota única, após a prestação dos serviços/produto do objeto desta licitação e emissão de nota fiscal.

6.2 – A contratada deverá fornecer a contratante acesso ao “software” através de login e senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;
6.3 – O cumprimento do objeto desta licitação, deverá se dar em até 3 (três) dias uteis a contar da formalização da contratação.
7. DA VIGÊNCIA 
7.1 – A vigência do contrato a ser firmado será de até 365 dias.

8. COMPROVAÇÃO DO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA.
8.1– O contratado deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de preenchimento dos requisitos de Habilitação:

a) Certidão de Falência ou Concordata 

b) Contrato Social

c) Certidão negativa de débitos Federais

d) Certidão negativa de débitos Estaduais

e) Certidão negativa de débitos Municipais

f) CNPJ

g) Certificado de Regularidade do FGTS

h) Certidão negativa de débitos Trabalhistas

i) Alvará de Funcionamento.

8.2 – O contratado deverá apresentar documento comprobatório referente ao disposto no art. 74 inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência por marca específica.

9. DAS PENALIDADES 
9.1 – Será aplicada multa quando a contratada incorrer, dentre outras, em uma das situações a seguir indicadas, no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre a obrigação assumida e não cumprida:

a) Recusa injustificada, em aceitar, retirar ou assinar o instrumento contratual;

b) Recusa em honrar a proposta apresentada, dentro do prazo estipulado.
9.2 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação.

9.3 – Sem prejuízos das demais penalidades previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal n° 14.133/2021.

10. CONDIÇÕES GERAIS
Caberá a Contratada:

10.1 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Dispensa de Licitação, sem prévia e expressa anuência da Secretaria de Administração.

10.2 – Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções desta Dispensa de Licitação e seus anexos.

10.3 – Prestar à Secretaria de Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o objeto desta Dispensa, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para o acompanhamento dos mesmos.

Lunardelli, 14 de fevereiro 2024.

Hederson Marchi Ferreira

Assessor de Planejamento
